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INDICAÇÃO Nº 412 / 2026 
Indico a reforma e manutenção na EMEI Profª Gessia 
Peixe de Moura Hildebrand. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  

CONSIDERANDO QUE estrutura física da unidade necessita de reforma e 

manutenção, a fim de garantir melhores condições de uso, segurança e conforto para 

alunos, professores e demais profissionais que atuam no local; 

CONSIDERANDO QUE a conservação adequada dos prédios escolares é 

essencial para proporcionar um ambiente digno e apropriado ao processo de ensino e 

aprendizagem; 

CONSIDERANDO QUE investimentos na manutenção das unidades escolares 

demonstram o compromisso do poder público com a qualidade da educação e o bem-

estar da comunidade escolar; 

 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor 

Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição 

atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes 

que nos procuraram recentemente. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de março de 2026. 

 
 

 
Cristiano Ailton Boff 

Vereador 


